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ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DOIS MIL E VINTE E DOIS, 
REALIZADA NO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE AGOSTO.       
ATA - 21ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022
Às vinte horas do primeiro dia do mês de agosto do ano dois mil e vinte e dois, reuniu-se, no 
salão nobre Arnaldo De Rosis Garrido da Câmara Municipal de Bebedouro, a edilidade 
bebedourense, sob a presidência do vereador Jorge Emanoel Cardoso Rocha, secretariado 
pelos vereadores João Vitor Alves Martins, 1º secretário, e Gilberto Viana Pereira, 2º 
secretário, e estando presentes os vereadores Edgar Cheli Júnior, Eliana Braga Fróes 
Merchan Ferraz, Ivanete Cristina Xavier, José Baptista de Carvalho Neto, Marcelo dos 
Santos de Oliveira, Mariangela Ferraz Mussolini, Paulo Aurélio Bianchini e Vagner Castro 
Souza.  Aberta a sessão, o presidente solicitou à vereadora Eliana Merchan que lesse um 
versículo da Bíblia Sagrada na tribuna. Feita a leitura, o presidente indagou dos edis se 
estavam de acordo com o teor da ata da 20ª (vigésima) sessão ordinária do ano 2022, à qual 
não houve retificações nem impugnações da parte de nenhum vereador. Consultou então os 
edis sobre a dispensa da leitura das matérias constantes do Expediente da pauta. 
CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS - OFÍCIOS ENVIADOS AO PRESIDENTE- da 
Prefeitura Municipal de Bebedouro (20 ofícios); balancetes referentes ao mês de junho de 
2022 da Prefeitura Municipal de Bebedouro, SAAEB, SASEMB e IMESBVC; balancete da 
Câmara Municipal de Bebedouro referente ao mês de junho de 2022; do Ministério Público 
do Estado de SP - Promotoria de Justiça de Bebedouro; do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo; do SASEMB; da Comissão de Recebimento e Baixa de Patrimônio da Câmara 
de Bebedouro; da Câmara Municipal da Estância Turística de Tupã; do IMESB Victório 
Cardassi; da coordenadora do CPP Maria Cristina Rangel de Souza Martines; da 
coordenadora da Equipe de Revisão do Plano Diretor; do Posto de Bombeiros de 
Bebedouro; da Promotoria de Justiça da 24ª Zona Eleitoral; da vereadora Eliana Merchan (2 
ofícios); do vereador Gilberto Viana; do vereador João Vitor (2 ofícios); do servidor Miguel 
Quessada (2 ofícios); da servidora Bruna Nicole Porto; do servidor Ismael Prudente de 
Oliveira; do servidor Giovani Lima Vieira. OFÍCIOS ENVIADOS A VEREADORES - da 
Divisão de Controle de Vetores e Zoonoses à vereadora Drª Ivanete Xavier. OFÍCIOS 
ENVIADOS À PREGOEIRA - da Expresso News Empresa Jornalística e de Publicidade 
Ltda. (4 ofícios); da empresa Xavier Gerenciamento de Dados e Redes; da empresa G. A. 
Caracanha Produções ME. OFÍCIOS ENVIADOS À DIRETORA ADMINISTRATIVO-
FINANCEIRA - do SASEMB. OFÍCIOS ENVIADOS À COMISSÃO DO SERVIÇO DE 
INFORMAÇÕES AO CIDADÃO - SIC - do servidor Miguel Quessada. CONVITES - do 
Rotary Club Bebedouro. PROJETOS - Projeto de Lei 77/2022, de autoria do Poder 
Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), que especifica. Projeto de Lei 78/2022, de autoria do Poder Executivo, 
que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), que especifica. Projeto de Lei 79/2022, de autoria do Poder Executivo, que dispõe 
sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), que 
especifica. Projeto de Lei 80/2022, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura 
de crédito suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), que especifica. Projeto de 
Lei 81/2022, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito 
suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), que especifica. Projeto de Lei 
82/2022, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), que especifica. Projeto de Lei 83/2022, de 
autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre elevação de crédito especial no valor de R$ 
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125.232,37 (cento e vinte e cinco mil duzentos e trinta e dois reais e trinta e sete centavos), 
que especifica. Projeto de Lei 84/2022, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre 
abertura de crédito suplementar no valor de R$ 1.238.000,00 (um milhão duzentos e trinta e 
oito mil reais), que especifica. Projeto de Lei 85/2022, de autoria do Poder Executivo, que 
dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 99.991,00 (noventa e nove mil 
novecentos e noventa e um reais), que especifica. Projeto de Lei 86/2022, de autoria do 
Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), que especifica.  Projeto de Lei 87/2022, que de autoria do 
Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais), que especifica. Projeto de Lei 88/2022, de autoria do 
Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), que especifica. Projeto de Lei 89/2022, de autoria do Poder 
Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), que especifica. Projeto de Lei 90/2022, de autoria do Poder 
Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), que especifica. Projeto de Lei 91/2022, de autoria do Poder 
Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 550.000,00 
(quinhentos e cinquenta mil reais), que especifica. Projeto de Lei 92/2022, de autoria do 
Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), que especifica. Projeto de Lei 93/2022, de autoria do vereador 
Gilberto Viana - MDB -, que dispõe sobre a garantia de entrada franca em eventos culturais, 
esportivos e de entretenimento, organizados por pessoas públicas ou privadas, à pessoa 
portadora de deficiência no município de Bebedouro, e dá outras providências. Projeto de 
Lei 94/2022, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito 
suplementar no valor de R$ 3.042.000,00 (três milhões e quarenta e dois mil reais), que 
especifica. Projeto de Decreto Legislativo 18/2022, de autoria dos vereadores Mariangela 
Mussolini - MDB - e Gilberto Viana - MDB -, que estabelece a premiação do Profissional de 
Educação Física no município de Bebedouro, que especifica e dá outras providências. 
Projeto de Decreto Legislativo 19/2022, de autoria dos vereadores Chanel - Solidariedade - e 
Mariangela Mussolini - MDB -, que institui a Medalha São Francisco de Assis, a ser 
concedida à pessoa física ou jurídica que se destacar em sua atuação em prol da causa dos 
animais em nosso município, que especifica e dá outras providências. Projeto de Decreto 
Legislativo 20/2022, de autoria do vereador Prof. Jorge Cardoso - Democratas -, que 
denomina o Diploma Professor Nota 10 “João Batista Giglio Villela”, que especifica e dá 
outras providências. Projeto de Decreto Legislativo 21/2022, de autoria da Mesa Diretora, 
que concede os Prêmios de Eficiência e Empresa Parceira do Deficiente 2022, que 
especifica e dá outras providências. INDICAÇÕES - vereadora Eliana Merchan - Democratas 
- 552/2022 - indica ao Prefeito que, junto com o diretor de Obras, providencie a reforma do 
banheiro feminino na praça do Museu, arrumando, colocando duas portas e instalando uma 
parede de granito que separe os dois banheiros; 554/2022 - indica ao Prefeito que, junto 
com o diretor de Obras, determine o acabamento em torno do canteiro para o plantio de ipês 
na calçada da Delegacia de Defesa da Mulher; 555/2022 - indica ao Prefeito que, junto com 
os Departamentos de Obras e de Meio Ambiente, determine melhorias no calçamento, 
acabamento nos canteiros e plantio de grama e plantas ornamentais na praça do coreto, 
localizada no Jardim Paraíso; 556/2022 - indica ao Prefeito que determine a realização de 
estudos sobre a contratação de mais 5 (cinco) fiscais de posturas, para que a fiscalização na 
cidade seja eficiente; 557/2022 - indica ao Prefeito que, junto com o Departamento de 
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Obras, determine reparos no asfalto em frente ao posto de gasolina “Gabriel”, localizado no 
cruzamento da Rua Antonio Ambrósio com a Avenida Belmiro Dias Batista, Residencial 
Bebedouro; 558/2022 - indica ao Prefeito que, junto com a Garagem Municipal, determine o 
recolhimento de entulhos e lixos e a roçagem dos terrenos localizados nas proximidades do 
número 587 da Alameda Jarbas Guimarães de Paula, Jardim Parati II; 559/2022 - indica ao 
Prefeito que, junto com o coordenador de Acessibilidade, determine a realização de estudos 
sobre a abertura da trilha antiga que havia no Horto Florestal, para que as cadeiras de trilhas 
que recebemos da Secretaria do Estado de São Paulo de Acessibilidade possam ser 
utilizadas pelas pessoas com deficiência e estas usufruir da trilha; 560/2022 - indica ao 
Prefeito que determine uma fiscalização mais eficaz com aplicação de multas para que as 
pessoas, ao construir ou reformar suas residências, comércios e indústrias, não coloquem 
sacos areia e pedras na calçada, visto que já está no Código de Posturas do município essa 
proibição; 561/2022 - indica ao Prefeito que, junto com o diretor de Obras, determine 
melhorias no prédio do Centro Comunitário do Residencial Centenário, tais como 
cimentação das quadras quebradas e a pintura destas, construção de arquibancadas, 
colocação de refletores, troca das cestas de basquete, conserto do telhado da quadra 
fechada, bem como a conclusão da quadra coberta, cuja construção está se deteriorando; 
562/2022 - indica ao Prefeito que, junto com o Departamento de Meio Ambiente, analise a 
possibilidade da retirada de 3 (três) árvores podres que estão em torno da Unidade de 
Saúde da Família Dr. José Mauro Neto, localizada no Jardim Três Marias; 572/2022 - indica 
ao Prefeito que providencie a limpeza, roçagem e manutenção do terreno localizado na 
altura do número 122 da Rua José de Almeida, Jardim Santa Terezinha; 573/2022 - indica 
ao Prefeito que providencie a fiscalização do terreno localizado na altura do número 122 da 
Rua José de Almeida, Jardim Santa Terezinha; 577/2022 - indica ao Prefeito que, junto com 
o Departamento de Obras, providencie a instalação de um ecoparque na Praça das Frutas, 
localizada no bairro São Fernando; 578/2022 - indica ao Prefeito que, junto com o 
Departamento de Assistência Social, providencie a contratação de 1 assistente social e 1 
psicólogo a mais para cada CRAS, e também 1 assistente social e um psicólogo para o 
CREAS de Bebedouro; 579/2022 - indica ao Prefeito que, junto com o Departamento de 
Obras, providencie os reparos necessários nas calhas da Delegacia de Defesa da Mulher; 
580/2022 - indica ao Prefeito que providencie a roçagem do mato na Praça Dr. Hércules 
Pereira Hortal; 581/2022 - indica ao Prefeito que, junto com o SAAEB, determine a 
conclusão dos serviços iniciados na confluência das ruas São Carlos e Quintino Bocaiúva, 
local em que há cascalhos e pedras já faz 2 meses; 582/2022 - indica ao Prefeito que, junto 
com o Departamento de Obras, providencie com certa urgência o conserto do buraco 
localizado na Rua Cel. João Manoel em frente à loja Singer; 583/2022 - indica ao Prefeito 
que contrate um estagiário para trabalhar no Conselho Tutelar; 587/2022 - indica ao Prefeito 
que, junto com o Departamento de Esportes, viabilize aulas de dança no povoado de Andes; 
588/2022 - indica ao Prefeito que, junto com o Departamento de Meio Ambiente, providencie 
local para o descarte correto de lixos eletrônicos e outros como seringas e pilhas; 589/2022 - 
indica ao Prefeito que, junto com o Departamento de Obras, providencie o conserto da 
estrada de terra que compreende Bebedouro e Terra Roxa;  590/2022 - indica ao Prefeito 
que, junto com o Departamento de Meio Ambiente, providencie o conserto da estrada de 
terra que liga Bebedouro a Terra Roxa; 596/2022 - indica ao Prefeito que, junto com o 
Departamento de Obras, providencie o conserto de um buraco na altura do número 204 da 
Rua Brasil, Vila Elizabeth (fica na esquina); 597/2022 - indica ao Prefeito que, junto com a 
Secretaria Municipal de Educação, determine a retomada nas escolas públicas municipais 
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do projeto de descarte de materiais eletrônicos e afins tais como computadores, notebooks, 
carregadores, controles de celulares e de televisores, pilhas, etc.; 598/2022 - indica ao 
Prefeito que, junto com o Departamento de Obras, determine o reparo de uma torneira da 
pia do banheiro da Delegacia de Defesa da Mulher; 599/2022 - indica ao Prefeito que, junto 
com o Departamento do Meio Ambiente e o Departamento de Obras, determine a realização 
de estudo sobre a construção de uma quadra de vôlei de areia em frente ao número 317 da 
Alameda Ouro Preto - Área Institucional -, Jardim do Bosque, nas medidas 2.206,25 m², 
44.125 x 50; 600/2022 - indica ao Prefeito que, junto com o Departamento de Obras, 
determine a colocação de 2 (duas) portas no banheiro masculino do Centro Social Urbano 
Dr. Hely Simões; 601/2022 - indica ao Prefeito que, junto com o Departamento de Obras, 
determine a realização da operação tapa-buracos na Rua Ilhéus, esquina com a Alameda 
Ouro Preto, 564, Jardim do Bosque; 604/2022 - indica ao Prefeito que, junto com o 
Departamento de Obras, providencie o reperfilamento com massa asfáltica na Rua Professor 
Edmundo Pacheco de Mello (antiga Rua B), Residencial Pedro Maia, e na Rua Marciliano 
Gomes (antiga Rua A), também no Residencial Pedro Maia; 611/2022 - indica ao Prefeito 
que determine a fiscalização e autuação do(a) munícipe responsável pela calçada localizada 
na esquina da Rua Rubião Júnior com a Rua Jaime Macuco, a qual está tomada pelo mato 
alto, restos de materiais, como tijolos soltos, areia, pedras, e buracos; 612/2022 - indica ao 
Prefeito que, junto com o Departamento de Obras, determine o reperfilamento com massa 
asfáltica na altura do número 105 da Alameda Carlos Busse Júnior, Jardim Vale do Sol, em 
aproximadamente 30 metros, local em que há pedras soltas no asfalto, das quais munícipes 
reclamam; 617/2022 - indica ao Prefeito que, junto com o Departamento de Obras, 
providencie tampa e grelha no bueiro localizado na altura do número 855 da Avenida Pedro 
Paschoal, 855; 618/2022 - indica ao Prefeito que, junto com o Departamento de Obras, 
providencie tampa e grelha no bueiro localizado na altura do número 877 da Avenida Pedro 
Paschoal; vereador Gilberto Viana - MDB - 619/2022 - indica ao Prefeito a implementação do 
anteprojeto de lei em anexo, que autoriza a celebração de convênio com a Polícia Civil do 
Estado de São Paulo e cria a gratificação por desempenho de atividade delegada, nos 
termos que especifica, a ser paga aos policiais civis que exercem atividade municipal 
delegada, e dá outras providências; 620/2022 - indica ao Prefeito que determine ao 
Departamento de Meio Ambiente e ao Departamento de Planejamento Urbano que façam 
uma inspeção em todas as árvores existentes na Praça dos Motoristas, Vila Elizabeth, pois 
muitas se encontram com fungos, em especial a árvore da foto anexa, e, se for o caso, a 
substituam por outra; 621/2022 - indica ao Prefeito que estude a viabilidade de colocação de 
duas lixeiras comunitárias na Praça dos Motoristas, Vila Elizabeth; 622/2022 - indica ao 
Prefeito que, junto com a Secretária da Saúde, estude a viabilidade de implantação de uma 
máquina impressora na SALA 13 do Hospital Júlia Pinto Caldeira; 623/2022 - indica ao 
Prefeito que, nos moldes do anteprojeto de lei em anexo, estude e nos encaminhe o mais 
breve possível projeto de lei que autorize o município  de Bebedouro a receber receitas e 
tributos por meio de ordem bancária, cartão de crédito ou débito, carteiras digitais e sistema 
de pagamentos instantâneos denominados pix e a contratar ou credenciar operadoras que 
forneçam mecanismos e ferramentas para auxiliar nos serviços de arrecadação desses 
meios de pagamento e dá outras providências; 624/2022 - indica ao Prefeito que, junto com 
o diretor de Trânsito e Transporte e o diretor de Planejamento Urbano e Obras, viabilize 
estudos sobre a implantação ou construção de um terminal urbano de ônibus no espaço 
ocioso do Terminal Rodoviário de Bebedouro, Jardim Ciranda; 625/2022 - indica ao Prefeito 
que, junto com o diretor de Trânsito e Transporte, determine a realização, com urgência, de 
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melhorias na sinalização do solo (pintura de PARE) da rotatória do Cemitério Municipal, 
entre a Variante Hamleto Stamato e a Rua Rubião Júnior; 626/2022 - indica ao Prefeito e ao 
Departamento de Trânsito e Transporte que determinem a repintura de solo “PARE” entre as 
ruas Tibúrcio Gonçalves Filho e Cel. João Manoel; 627/2022 - reitera as indicações 
416/2021, 396/2021 e 216/2022 ao Prefeito, para que viabilize de estudos sobre a 
implantação de estacionamento em ângulo de 45º (quarenta e cinco graus) nos locais 
solicitados nas referidas indicações; vereadora Drª Ivanete Xavier - PSDB - 576/2022 - indica 
ao Prefeito que nos encaminhe como projeto de lei o anteprojeto de lei anexo, que dispõe 
sobre a implantação do treinamento de aplicação da MANOBRA DE HEIMLICH; 594/2022 - 
indica à secretária de Saúde que determine a troca do local onde está instalado o painel de 
senha da Farmácia Municipal; 602/2022 - indica ao Prefeito e ao diretor de Esportes que 
procedam à disponibilização e instalação de traves para futebol de salão e de tabelas de 
basquete, bem como pintura, na quadra do Jardim São Carlos; 603/2022 - indica ao Prefeito 
e ao responsável pela Garagem Municipal que procedam à limpeza da quadra do Jardim 
São Carlos; 628/2022 - indica ao Prefeito e ao diretor de Obras que determinem a realização 
da operação tapa-buracos na Avenida José Augusto de Carvalho, entre a Rua Antônio 
Gonçalves e a Avenida José Cardassi, Residencial Antonia Santaella; 629/2022 - indica ao 
Prefeito e ao diretor de Obras que determinem a recuperação da base de paralelepípedos 
da Rua Lucas Evangelista, entre a Avenida Major Eduardo da Silva Pereira e a linha férrea, 
bem como a possível troca dos paralelepípedos por asfalto; 630/2022 - indica ao Prefeito e 
ao diretor de Obras que determinem a realização da operação tapa-buracos na Rua 
Professor Edmundo Pacheco Mello, próximo ao número 1107, cruzamento com a Rua 
Firmino Zanelato, Residencial Pedro Maia; vereadores Drª Ivanete Xavier - PSDB - e Paulo 
Bianchini - Solidariedade - 585/2022 - indicam ao Prefeito, ao diretor de Trânsito e 
Transporte e ao diretor de Planejamento Urbano e Obras que determinem a implantação de 
1 (uma) lombo faixa no cruzamento da Avenida Prefeito Joaquim Alves Guimarães com a 
Rua Vereador Antônio Agostinho Pupo, Jardim Cláudia I; 586/2022 - indicam ao Prefeito e 
ao diretor de Obras que determinem a realização da operação tapa-buracos e a construção 
de uma canaleta de escoamento de água pluvial no cruzamento da Rua Benedita do Amaral 
Braga com a Avenida Professor Francisco Veloso (esquina da VECOL), Distrito Industrial I; 
vereador João Vitor Martins - Cidadania23 - 595/2022 - indica ao Prefeito que determine ao 
diretor de Obras a realização da operação tapa-buracos na Avenida Joaquim Alves 
Guimarães, defronte ao número 717, Jardim Menino Deus II; vereador Tchelão - PDT - 
553/2022 - indica ao Prefeito que determine a poda das árvores na rua Rio Grande do Norte, 
em específico na altura do número 459, Jardim Casa Grande; 575/2022 - indica ao Prefeito 
que determine o recapeamento asfáltico na Rua Ângelo Salvador, Vila Paulista; 584/2022 - 
indica ao Prefeito que determine o recapeamento asfáltico na avenida Dimer Piovezan, 
Jardim Talarico; 592/2022 - indica ao Prefeito que determine, a princípio um estudo e, 
subsequentemente, a célere instalação de redutores de velocidade (lombadas) em toda a 
extensão da Alameda Mourisco, que perpassa os Jardins Parati I, II, III, assim como a 
urgente implantação de sinalização (placas e pintura de solo) na referida via e também nas 
vias adjacentes que abastecem o trânsito da região; 593/2022 - indica ao Prefeito que 
determine aos responsáveis o recapeamento asfáltico na Rua Jurany Antônio de Moraes, 
Jardim Parati III; 610/2022 - indica ao Prefeito que determine o conserto das avarias na 
iluminação da praça que fica no entroncamento das ruas Brasil, Amazonas, São Paulo e a 
Avenida Raul Furquim; 613/2022 - indica ao Prefeito que, nos moldes do anteprojeto de lei 
em anexo, nos encaminhe projeto de lei instituindo o Campeonato Varzeano Anual no 
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âmbito do município de Bebedouro e dá outras providências; 614/2022 - indica ao Prefeito 
que, nos moldes do anteprojeto de lei em anexo, nos encaminhe projeto de lei instituindo o 
Campeonato de Futsal Anual no âmbito do município de Bebedouro e dá outras 
providências; 615/2022 - indica ao Prefeito que determine o desentupimento dos bueiros 
localizados na altura do número 882 da Rua Plauto Guimarães Reiff, Jardim Tropical; 
vereadora Mariangela Mussolini - MDB - 616/2022 - indica ao Prefeito que, junto com o 
Departamento de Planejamento Urbano e Obras, providencie com urgência a instalação de 
grades de proteção nos bueiros localizados na esquina da Rua Dr. Brandão Veras com a 
Rua Alfredo Ellis e na esquina da Avenida Sérgio Sessa Stamato com a Rua Cícero Prates, 
no contorno do Tiro de Guerra; vereador Paulo Bianchini - Solidariedade - 563/2022 - indica 
ao Prefeito e ao diretor de Obras que determinem a realização da operação tapa-buracos na 
Alameda Corcovado, altura do número 732, Jardim Menino Deus; 564/2022 - indica ao 
Prefeito e ao diretor de Obras que determinem a realização da operação tapa-buracos na 
Rua Luís Domingos, Jardim das Laranjeiras; 565/2022 - indica ao Prefeito e ao diretor de 
Obras que determinem a realização da operação tapa-buracos na Rua Afonso Silva, Jardim 
das Laranjeiras; 566/2022 - indica ao Prefeito e ao diretor de Obras que determinem a 
realização da operação tapa-buracos na Rua Augusto Veraldi, Jardim das Laranjeiras; 
567/2022 - indica ao Prefeito e ao diretor de Obras que determinem a realização da 
operação tapa-buracos na Rua Francisco Borges da Cunha, Jardim das Laranjeiras; 
568/2022 - indica ao Prefeito e ao diretor de Obras que determinem a realização da 
operação tapa-buracos na Avenida Dr. Antônio Honório da Fonseca e Castro Neto, Jardim 
das Laranjeiras; 569/2022 - indica ao Prefeito e ao diretor de Obras que determinem a 
realização da operação tapa-buracos na Avenida Dimer Piovezan, Jardim Talarico; 570/2022 
- indica ao Prefeito e ao diretor de Obras que determinem a realização da operação tapa-
buracos na Rua Rolando José Vinhado, Jardim Talarico; 571/2022 - indica ao Prefeito e ao 
diretor de Obras que determinem a realização da operação tapa-buracos na Rua José 
Mazeu, Jardim Talarico; 574/2022 - indica ao Prefeito e ao presidente do SAAEB Ambiental 
que determinem a realização de reparo do PV localizado na Alameda Augusto Deleuse, 
cruzamento com a Rua Augusto de Carvalho, Jardim Alvorada; 591/2022 - indica ao Prefeito 
e ao diretor de Obras que determinem a realização da operação tapa-buracos na Alameda 
Corcovado, altura do número 29, Jardim Parati; vereador Dr. Vagner - PSB - 605/2022 - 
indica ao Prefeito que determine a instalação de quatro lixeiras na Praça Set Jardim, 
localizada no bairro Set Jardim; 606/2022 - indica ao Prefeito e ao Departamento de Trânsito 
e Transporte que determinem a pintura da faixa de pedestres que se encontra na Rua Profª 
Maria Cristina de Souza Lima Campos, Residencial Dr. Pedro Paschoal (em frente à escola 
EMEB Antônio Carlos Rocha); 607/2022 - indica ao Prefeito e ao Departamento de Trânsito 
e Transporte que determinem a pintura da faixa de pedestres que se encontra na Avenida 
dos Antunes, Centro (em frente à Estação Cultura); 608/2022 - indica ao Prefeito e ao 
Departamento de Trânsito e Transporte que determinem a pintura da faixa de pedestres que 
se encontra na Rua Geracy Ferreira dos Santos, Residencial Bebedouro (em frente ao 
número 1060); 609/2022 - indica ao Prefeito que determine a construção de canaleta de 
concreto para o adequado escoamento das águas na confluência da Rua Pedro Fabri com a 
Rua Benedita do Amaral Braga, Jardim De Lúcia. Havendo concordância com a dispensa da 
leitura das matérias constantes do Expediente, o presidente informou sobre os despachos 
que seriam dados às matérias e passou à Questão de Ordem Regimental. O vereador Dr. 
Edgar Cheli solicitou concessão de urgência, para inclusão à Ordem do Dia, aos projetos de 
lei de número 77 a 92/2022, todos de autoria do Poder Executivo. Propôs ainda a inversão 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

: -
  -



CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”                                                     7

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

da pauta, em razão do grande número de matérias que tinham a votar na Ordem do Dia. A 
vereadora Mariangela Mussolini solicitou concessão de urgência, para inclusão à Ordem do 
Dia, ao Projeto de Decreto Legislativo 18/2022, de sua autoria e do vereador Gilberto Viana. 
Não havendo nenhum outro pedido, o presidente consultou o plenário sobre os pedidos e a 
proposta feitos pelo vereador Dr. Edgar Cheli, bem como sobre o pedido feito pela vereadora 
Mariangela Mussolini, com os quais todos concordaram. Acatados os pedidos, os PLs de 
número 77 a 92/2022 e o PDL 18/2022 passaram a constar da Ordem do Dia. Ato contínuo, 
o presidente passou à Ordem do Dia, suspendendo a sessão por cinco minutos para que as 
Comissões Permanentes da Casa pudessem emitir seus pareceres ao PDL 18/2022. 
Reaberta a sessão, e não tendo as Comissões Permanentes exarado pareceres ao PDL 
18/2022, este deixou de constar da Ordem do Dia. Ato contínuo, o presidente consultou os 
edis sobre se poderia submeter em bloco a discussão e votação dos projetos de lei de 
número 77 a 82/2022 e 84 a 92/2022, por se tratarem todos da mesma matéria. Consultou-
os também sobre se concordavam com a dispensa da leitura das matérias constantes da 
Ordem do Dia. Acatadas consensualmente a colocação em bloco dos projetos retrocitados e 
a dispensa da leitura das matérias constantes da Ordem do Dia, a vereadora Drª Ivanete 
Xavier solicitou questão de ordem e pediu destaque ao Projeto de Lei 87/2022. O presidente 
respondeu-lhe que qualquer vereador poderia falar sobre os projetos na fase de discussão 
destes e passou à discussão englobada dos PLs de número 77 a 92/2022, com exceção do 
PL 83/2022. Projeto de Lei 77/2022, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre 
abertura de crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), que 
especifica. Projeto de Lei 78/2022, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura 
de crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), que especifica. 
Projeto de Lei 79/2022, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito 
suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), que especifica. Projeto de Lei 
80/2022, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), que especifica. Projeto de Lei 81/2022, de autoria 
do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), que especifica. Projeto de Lei 82/2022, de autoria do Poder 
Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), que especifica. Projeto de Lei 84/2022, de autoria do Poder Executivo, 
que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 1.238.000,00 (um milhão 
duzentos e trinta e oito mil reais), que especifica. Projeto de Lei 85/2022, de autoria do 
Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 
99.991,00 (noventa e nove mil novecentos e noventa e um reais), que especifica. Projeto de 
Lei 86/2022, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito 
suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), que especifica. Projeto de Lei 
87/2022, que de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito 
suplementar no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), que especifica. Projeto de 
Lei 88/2022, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito 
suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), que especifica. Projeto de Lei 
89/2022, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), que especifica. Projeto de Lei 90/2022, de 
autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), que especifica. Projeto de Lei 91/2022, de 
autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de 
R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), que especifica. Projeto de Lei 92/2022, de 
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autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), que especifica. Pareceres da Comissão de Justiça e 
Redação (Marcelo dos Santos de Oliveira (Tchelão), Dr. Vagner e Drª Ivanete Xavier): todos 
os membros pela legalidade e constitucionalidade. Pareceres da Comissão de Finanças e 
Orçamento (Eliana Merchan, João Vitor Martins e Gilberto Viana): todos os membros pela 
regularidade. Pareceres da Comissão de Assuntos Gerais (Dr. Edgar Cheli, Marcelo dos 
Santos de Oliveira (Tchelão) e Mariangela Mussolini): todos os membros pela regularidade. 
Na discussão, falaram os vereadores Mariangela Mussolini (24min41), Dr. Vagner 
(26min19), Paulo Bianchini (27min41), Gilberto Viana (29min54) e Drª Ivanete Xavier 
(35min18). No encaminhamento, falou o líder do PSB, Dr. Vagner (41min05). Os projetos de 
lei de número 77 a 82 e de número 84 a 92/2022 foram aprovados por unanimidade.  Na 
justificativa de voto, falaram os vereadores Chanel (José Baptista) (42min47) e Tchelão 
(Marcelo) (45min37). Projeto de Lei 83/2022, de autoria do Poder Executivo, que dispõe 
sobre elevação de crédito especial no valor de R$ 125.232,37 (cento e vinte e cinco mil 
duzentos e trinta e dois reais e trinta e sete centavos), que especifica. Parecer da Comissão 
de Justiça e Redação (Marcelo dos Santos de Oliveira (Tchelão), Dr. Vagner e Drª Ivanete 
Xavier): todos os membros pela legalidade e constitucionalidade. Parecer da Comissão de 
Finanças e Orçamento (Eliana Merchan, João Vitor Martins e Gilberto Viana): todos os 
membros pela regularidade. Parecer da Comissão de Assuntos Gerais (Dr. Edgar Cheli, 
Marcelo dos Santos de Oliveira (Tchelão) e Mariangela Mussolini): todos os membros pela 
regularidade. Aprovado sem discussão por unanimidade. Projeto de Lei 71/2022, de autoria 
do vereador Tchelão - PDT -, que altera o artigo 1º da Lei 2.157, de 8 de janeiro de 1992, 
que especifica e dá outras providências. Parecer da Comissão de Justiça e Redação 
(Marcelo dos Santos de Oliveira (Tchelão), Dr. Vagner e Drª Ivanete Xavier): todos os 
membros pela legalidade e constitucionalidade. Parecer da Comissão de Finanças e 
Orçamento (Eliana Merchan, João Vitor Martins e Gilberto Viana): todos os membros pela 
regularidade. Parecer da Comissão de Assuntos Gerais (Dr. Edgar Cheli, Marcelo dos 
Santos de Oliveira (Tchelão) e Mariangela Mussolini): todos os membros pela regularidade. 
Na discussão, falou o vereador Tchelão (Marcelo) (48min05). Aprovado por unanimidade. 
Requerimentos 85/2022, de autoria da vereadora Drª Ivanete Xavier - PSDB -, requerendo 
ao Prefeito que responda aos seguintes questionamentos: 1 - se existe nos quadros da 
Prefeitura Municipal servidores que possam ministrar treinamento aos servidores sobre a 
MANOBRA DE HEIMLICH; 2 - caso não exista, se seria possível uma parceria com o Corpo 
de Bombeiros para que essa formação seja realizada de forma anual; 3 - qual a data da 
última vez em que foi ministrado treinamento aos servidores da educação e professores 
sobre a MANOBRA DE HEIMLICH; 4 - no caso da Educação, por ter o contato direto com 
crianças desde tenra idade, se seria possível que fosse ministrado treinamento sobre a 
MANOBRA DE HEIMLICH aos servidores e professores (efetivos e contratados) da rede 
municipal de ensino sempre no início de cada ano letivo; 86/2022, de autoria da vereadora Drª 
Ivanete Xavier - PSDB -, requerendo ao Prefeito e ao interventor do IMESBVC que 
respondam aos seguintes questionamentos: 1) qual o número de alunos do IMESBVC por 
cursos de graduação e pós-graduação, se há previsão de manutenção de cursos deficitários 
e abertura de novos cursos em tramitação junto ao Conselho Estadual de Educação, quais 
são os planos de ação para aumento do número de alunos, qual o valor arrecadado 
mensalmente e as despesas totais do IMESB desde o ano de 2012; 2) por que não houve 
abertura de vestibular das vagas remanescentes agora no mês de julho/2022, tendo em 
vista que todos os cursos possuem vagas para entrada de alunos novos e se há algum óbice 
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do Conselho Estadual sobre a impossibilidade de abertura do vestibular; 3) qual o 
responsável pela parte pedagógica do IMESB e se há portaria de designação desse 
profissional (encaminhar a documentação pertinente); 4) se o Conselho Estadual de 
Educação foi notificado sobre o processo de intervenção que vem ocorrendo na instituição 
(enviar cópia do ofício enviado ao CEE/SP com esta finalidade; caso o mesmo não tenha 
sido comunicado, justificar); 5) se há autorização do referido Conselho Estadual para 
funcionamento do curso de Direito na EMEB Cel. Conrado Caldeira, se foi comunicado ao 
conselho e se há autorização deste para que isso ocorra; 6) qual a previsão de previsão de 
início da reforma que vai acontecer nas salas de aulas do curso de Direito e qual o vencedor 
do processo licitatório (caso já tenha sido ultrapassado o prazo inicial das obras, qual o 
procedimento adotado pelo IMESBVC e quem irá financiar esses investimentos no 
IMESBVC, se será a própria autarquia ou a Prefeitura Municipal; 7) sobre a Congregação, 
quem são os membros, se as reuniões estão acontecendo semestralmente, se há registros 
das atas dos assuntos tratados e encaminhados e se a eleição dos membros do DCE já 
aconteceu no corrente ano (caso positivo, informar quais foram os alunos eleitos para 
composição na Congregação; caso negativo, justificar); 8) se as decisões tomadas pela 
instituição têm sido ratificadas pela Congregação e como essas informações são prestadas 
aos seus pares; 9) quais os nomes dos professores que atuam na instituição em regime de 
contrato por RPA e se houve processo seletivo interno para contratação desses profissionais 
(enviar a relação desses docentes e suas respectivas disciplinas, bem como informar se 
foram contratados através de processo seletivo público e/ou indicação); 10) se a biblioteca 
do IMESB possui bibliotecário, qual o nome deste profissional, desde quando faz parte dos 
quadros de servidores e se é servidor(a) da Prefeitura Municipal ou do IMESB; 11) como 
ficará a situação dos professores efetivados do último concurso público para docentes em 
cursos deficitários (caso ocorra o fechamento desses cursos, o que pode acontecer com 
esses docentes); 12) com relação à renovação do reconhecimento da instituição, se este já 
foi efetuado e qual a data do reconhecimento (encaminhar a publicação pertinente); 13) se 
foram realizados repasses de verba da Prefeitura para manutenção do IMESB nos termos 
do artigo 5º da Lei 1.612/1983 (caso positivo, informar onde foram aplicados esses valores 
encaminhando a documentação pertinente); 14) tendo em vista a aprovação das Leis 5.559 
e 5.561 no corrente ano e levando-se em consideração o previsto no artigo 5º da Lei 
1.612/1983, se a Prefeitura Municipal arcará com o pagamento dos parcelamentos judiciais 
em caso de inadimplência por parte do IMESB; 15) informe a Prefeitura Municipal a ação na 
Lei Orçamentária para suprir as necessidades financeiras para manutenção do IMESB nos 
anos de 2020, 2021 e 2022; 16) com relação às rescisões contratuais de servidores não 
efetivos, se existe alguma rescisão que ainda não foi quitada (caso positivo, apresentar a 
relação e os valores atualizados, bem como informar se existe previsão de quitação dessas 
verbas); 17) com relação ao 13º Salário e férias dos servidores do IMESB, se existe atraso 
no pagamento (informar a data ou ano de inadimplência e os valores devidos); 87/2022, de 
autoria da vereadora Eliana Merchan - Democratas -, requerendo ao Prefeito que, junto com 
a secretária de Saúde, esclareça e responda alguns questionamentos sobre o Assentamento 
Reage Brasil: 1. quantas famílias estão cadastradas em cada propriedade; 2. qual o 
protocolo de atendimento, das consultas e exames para a obtenção do diagnóstico e 
acompanhamento do paciente; 3. se existe transporte municipal para os moradores daquela 
localidade para atendimento e tratamento da saúde; 4. qual o posto de saúde de referência 
que essa população usa; 5. quanto à saúde das mulheres, estas fazem exames de 
mamografia e papanicolau nas carretas e qual o número de mulheres atendidas neste ano; 
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6. se a ESF visita as famílias do Assentamento; 7. se estão em dia as vacinações das 
crianças, adolescentes e idosos; 8. quantas pessoas estão cadastradas no CRAS e qual o 
CRAS que utilizam; 9. se recebem visitas dos agentes comunitários e quantos agentes 
cobrem aquele setor; 88/2022, de autoria da vereadora Drª Ivanete Xavier - PSDB -, 
requerendo ao Prefeito que, junto com o diretor do Departamento de Assistência Social, 
respondam aos seguintes questionamentos: 1 - onde está localizado o Centro POP de 
Bebedouro, qual o horário de funcionamento, quais os dias de funcionamento/atendimento, 
se é permitido o pernoite e se o imóvel é próprio ou locado (caso seja locado, se existe 
estudo para instalação em um local da própria municipalidade); 2 - se há atendimento o ano 
todo ou apenas em datas específicas (por exemplo, épocas de frio); 3 - para quantas 
pessoas o Centro POP de Bebedouro tem capacidade de atendimento e se há camas e 
colchões disponíveis para todos os atendidos; 4 - qual o tipo de ajuda oferecida pelo Centro 
POP de Bebedouro (detalhar); 5 - quantas pessoas foram atendidas nos anos de 2020, 2021 
e 2022 (detalhar mês a mês); 6 - dentre os atendimentos do Centro POP de Bebedouro nos 
anos de 2020, 2021 e 2022, se houve crianças, quantas foram e qual o procedimento 
adotado após o atendimento; 7 - dentre os atendimentos do Centro POP de Bebedouro nos 
anos de 2020, 2021 e 2022, quantas pessoas eram mulheres e quantas eram homens e se 
existe separação no alojamento entre homens e mulheres dentro do Centro POP; 8 - dentre 
os atendimentos do Centro POP de Bebedouro nos anos de 2020, 2021 e 2022, quantos 
foram de forma espontânea e quantos foram encaminhados pelo serviço de Assistência 
Social; 9 - se houve encaminhamento judicial para atendimento do Centro POP de 
Bebedouro nos anos de 2020, 2021 e 2022 (detalhar); 10 - quantas pessoas foram 
cadastradas nos anos de 2020, 2021 e 2022; 11 - se o Centro POP de Bebedouro é mantido 
apenas com verba pública ou existe alguma parceria público-privada; 12 - quem fornece a 
alimentação para o Centro POP de Bebedouro; 13 - por se tratar de pessoas vulneráveis a 
serem atendidas, se o tipo de alimentação fornecida é tomada/analisada por nutricionista; 14 
- se há veículo próprio para as atividades/necessidades do Centro POP de Bebedouro; 15 - 
com relação aos atendidos que não são de Bebedouro e manifestam vontade de voltar para 
a cidade de origem, qual o procedimento adotado; 16 - qual o valor da verba destinada e 
repassada à Assistência Social nos anos de 2020, 2021 e 2022 (especificar se foram 
municipais, estaduais ou federais, detalhando-as); 17 - se a GCM presta serviço de apoio ao 
Centro POP de Bebedouro (detalhar); 18 - se existe um telefone para recebimento dos 
pedidos de ajuda ou para denúncias; 89/2022, de autoria da vereadora Drª Ivanete Xavier - 
PSDB -, requerendo ao Prefeito que responda aos seguintes questionamentos: 1 - informe o 
responsável pelo Cemitério Municipal quantas denúncias ou se é de conhecimento do 
mesmo que houve a construção de novas carneiras em locais onde não deveriam ser 
construídas, tanto no cemitério novo quanto no cemitério velho (em caráter exemplificativo, 
ao lado da quadra 20 do cemitério novo e em toda a lateral próxima ao muro divisória com a 
chácara, no final da quadra 2 próxima ao barracão e na quadra 4 do cemitério velho); 2 - 
informe o responsável pelo Cemitério Municipal quantas denúncias ou se é de conhecimento 
do mesmo que foram enterradas pessoas em túmulos de terceiros, surpreendendo os 
proprietários originais dos túmulos com pessoas desconhecidas enterradas sem sua 
autorização e sem que houvesse uma explicação plausível; 3 - caso positivo, qual 
procedimento será adotado pelo município, tanto com relação à pessoa que está enterrada 
no túmulo de terceiro quanto com relação aos reais proprietários do túmulo; 4 - informar se, 
com relação às situações acima informadas, foram realizadas as vendas desses túmulos 
aos familiares das pessoas que estão enterradas nos túmulos informados e se foi emitida 
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carta de posse; 5 - quem foi o responsável pela venda e pela emissão da carta de posse 
desses túmulos; 6 - se existe um prazo mínimo ou máximo que um túmulo pode permanecer 
sem haver a utilização por parte dos familiares; 7 - se há levantamento de túmulos que não 
são utilizados há mais de 30 anos; 90/2022, de autoria da vereadora Drª Ivanete Xavier - 
PSDB -, requerendo ao Prefeito que responda aos seguintes questionamentos: 1 - qual o 
número atual de túmulos cadastrados no Cemitério Municipal e, desse total, quantos 
possuem carta de posse e quantos não possuem; 2 - como, após a visita da vereadora ao 
Cemitério Municipal, foi constatado que existem túmulos construídos fora do alinhamento 
original dos demais túmulos, se esses túmulos foram construídos de forma legal ou ilegal, 
quem autorizou a construção e qual o valor pago pelos mesmos (apresentar a carta de 
posse); 3 - caso os túmulos construídos fora do alinhamento original estejam irregulares, 
qual procedimento será adotado pela municipalidade; 4 - se a carneira pode ser adquirida 
por qualquer pessoa, independentemente de falecimento e qual o valor atual de uma 
carneira; 5 - se existe alguma forma de isenção para famílias de baixa renda ou que 
comprovem não ter condições de pagamento; 6 - se é possível a doação de túmulos (caso 
seja possível, qual o procedimento); 7 - se existe alguma forma de parcelamento para 
aquisição de túmulos (caso positivo, se há inadimplência e como a Prefeitura tem tratado 
esses casos); 8 - caso o enterro seja realizado nas “gavetas” e posteriormente a família 
adquira uma carneira, qual o procedimento a ser adotado para a transferência do corpo; 9 - 
qual o prazo máximo de permanência do corpo nas “gavetas”, se as famílias são avisadas 
quando há necessidade de retirada dos corpos da “gaveta” e qual o procedimento adotado; 
10 - o que é feito com os restos mortais no caso de desocupação das “gavetas” e demais 
carneiras, onde o caixão é descartado ou se ocorre a queima deste (caso seja queimado, se 
existe um local autorizado/legalizado para este fim ou é queimado em qualquer local); 11 - 
com relação aos túmulos danificados e sem identificação, como é realizada a notificação dos 
proprietários (caso não seja sanada a ocorrência, qual o procedimento adotado pela 
municipalidade); 12 - se os EPIs vêm sendo fornecidos aos servidores do Cemitério 
Municipal e, caso positivo, se vem sendo fiscalizada a utilização dos mesmos no dia a dia 
(encaminhar a ficha de entrega dos EPIs); 13 - se existe divisão ou turma entre os 
servidores que atuam no “cemitério velho” e “cemitério novo” ou é feita a divisão de acordo 
com as ocorrências diárias; 14 - após a instalação das placas informativas de proibição de 
entrada, sendo necessárias autorização da direção do Cemitério, quantos veículos, 
pedreiros e lavadores de túmulos foram cadastrados; 15 - se essa autorização é especifica 
apenas para aquele serviço ou por prazo indeterminado e quais os dados constantes dessas 
autorizações; 16 - com relação aos livros de registro de sepultamento, tendo em vista que 
não estavam disponíveis os dos anos de 2017, 2018, 2019, 2020, 2021 e 2022, sendo neste 
último realizada a anotação em caderno universitário a partir de meados de maio, informar 
se é de conhecimento do Prefeito esse fato e se esses livros foram extraviados (caso 
tenham sido extraviados, qual o procedimento a ser adotado para restauração dos mesmos 
e se existe intenção de realizar a digitalização desse cadastramento, com a disponibilização 
de sistema próprio e atualizado para o Cemitério Municipal); 17 - uma vez que não existe um 
critério lógico com relação à localização das quadras no Cemitério Municipal, se existe a 
possibilidade de adequação das quadras e se seria possível a disponibilização em todas as 
entradas de um mapa atualizado e detalhado com a localização de todas as quadras; 18 - se 
já existe o monitoramento por câmeras, mesmo que parcial, do Cemitério Municipal (caso 
positivo, quantas câmeras estão instaladas, quem tem acesso a elas em tempo real, quem 
tem acesso ao sistema de monitoramento e se esse acesso é por senha pessoal ou geral; 
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19 - quando serão reparados os muros do “cemitério novo” que faz divisa com uma chácara, 
e do “cemitério velho” próximo ao final da Rua Francisco de Toledo, uma vez que há mais de 
ano as placas estão quebradas, facilitando o acesso de terceiros sem dificuldade alguma; 20 
- qual o número total de servidores do Cemitério Municipal, indicando se são servidores 
concursados, frente de trabalho e processo seletivo, incluindo os horários e dias de trabalho 
de cada um deles; 21 - qual é o servidor atualmente responsável pelo Cemitério Municipal, 
informando o horário que este servidor deve cumprir e quais os dias da semana que deve 
cumprir essa carga horária. Na discussão, falaram as vereadoras Eliana Merchan (50min24) 
e Drª Ivanete Xavier (55min22). Aprovados por nove votos, ausente do plenário a vereadora 
Mariangela Mussolini. Nada mais havendo a tratar-se na Ordem do Dia, o presidente passou 
à Palavra Livre no Expediente. Fizeram uso da palavra, nesta ordem, os vereadores Dr. 
Vagner (65min39), Gilberto Viana (74min40), Chanel (José Baptista) (81min30), Tchelão 
(Marcelo) (94min57), Eliana Merchan (100min01), Drª Ivanete Xavier (110min08) e Paulo 
Bianchini (117min49). Encerrada a Palavra Livre, o presidente interino, vereador João Vitor, 
passou à Explicação Pessoal. Fizeram uso da palavra, nesta ordem, os vereadores Dr. 
Vagner (124min54), Gilberto Viana (130min52), João Vitor (132min42), Eliana Merchan 
(137min26), que pediu questão de ordem para prestar esclarecimentos sobre o atendimento 
nos postos de saúde, Drª Ivanete Xavier (140min18), Mariangela Mussolini (143min02) e 
Paulo Bianchini (145min05). Encerrada a Explicação Pessoal, e nada mais havendo a tratar-
se, o presidente interino encerrou a sessão, convocando a edilidade para a 22ª (vigésima 
segunda) sessão ordinária do ano 2022, a realizar-se dia 8 de agosto, segunda-feira, às 
vinte horas. Para constar dos anais desta Casa de Leis, lavrou-se, sob a supervisão do 2º 
secretário, a presente ata. Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 1º de agosto de 2022. 

Jorge Emanoel Cardoso Rocha
PRESIDENTE

              João Vitor Alves Martins             Gilberto Viana Pereira
                  1º SECRETÁRIO                      2º SECRETÁRIO
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=JUXF1MWVHC4W3HU6, ou vá 
até o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: JUXF-1MWV-HC4W-3HU6
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